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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 109.º - A

Disponibilização de desfibrilhadores em todas as escolas portuguesas e formação de 

suporte básico de vida

O Governo em 2023 inicia gradualmente o processo de alocação de desfibrilhadores a 

todos os estabelecimentos de ensino nacionais, acompanhando este reforço de meios 

com uma formação de suporte básico de vida ao pessoal docente e não docente.

Nota Justificativa:

A fim de equipar os estabelecimentos de ensino nacionais de todos os meios necessários 

de intervenção médica rápida, o que significa necessariamente garantir a segurança de 

todos os docentes, não docentes e discentes em causa, importa dotar todas as escolas 

portuguesas com desfibrilhadores. Por outro lado, no esforço de igualmente melhor 

preparar o pessoal docente e não docente para fenómenos de intervenção médica 

rápida, importa igualmente garantir a todos uma formação de suporte básico de vida. 
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Face ao exposto, propomos aditamento à Proposta de Lei n.º 38/XV/1ª nos moldes 

apresentados.

São Bento, 7 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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